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LEI  MUNICIPAL N.º 1631 /2011.

Dispõe sobre a denominação da Galeria Neves Ribeiro nessa cidade e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou, e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Lima Duarte, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica denominada de Galeria Neves Ribeiro a galeria iniciada à Rua Antônio Carlos entre os números 09 e 29 que liga à Praça Juscelino Kubitschek entre os números 174 e 182.

Art. 2º- Entra essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revoga-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 04 de novembro de 2011

Geraldo Gomes de Souza                                             Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                     Secretário Municipal de Administração
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